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Despacho de Justificativa SEI nº 101/2022/COCAP/CGAUC/SRPPS/SPREV-MTP
 
 
 
Referência: Processo Administrativo Previdenciário - PAP nº 229/2011 - Processo
nº 44000.002146/2011-26
Interessado: MUNICÍPIO DE MONTES CLAROS/MG
Assunto: JUSTIFICATIVAS DE REGULARIZAÇÃO APÓS DESPACHO DE PRECLUSÃO
 
 
 

 
 

1. Trata-se de justificativas apresentadas pelo MUNICÍPIO DE  MONTES
CLAROS/MG, objetivando a correção de irregularidades sancionadas no Sistema de
Informações dos Regimes Públicos de Previdência Social – CADPREV, nos autos do
Processo Administrativo Previdenciário – PAP nº 229/2011.
2. A lide administrativa origina-se da Notificação de Auditoria Fiscal - NAF nº
198/2011 (anexa aos autos), que aponta irregularidades nos seguintes critério "Caráter
Contributivo (Repasse) - Decisão Administrativa":
 
 CRITÉRIO FUNDAMENTO ITEM DO RELATÓRIO

 Caráter contributivo (Repasse) - Decisão
Administrativa.

Lei n° 9.717/1998, art. 1°, II; Portaria
n° 204/2008, art. 5°, I; Portaria n°
402/2008, arts. 6° e 29, §§ 3° e 5°.

Item 6.7

 
3. No trâmite do presente Processo Administrativo Previdenciário - PAP, já
foram emitidos os seguintes atos decisórios:

a) Em 23/01/2022, o Despacho-Decisório - DD MPS/SPPS/DRPSP/CGACI nº
009/2012, concluindo pela procedência da Notificação, no critério "Caráter
Contributivo (Repasse) - Decisão Administrativa."
b) Em 06/11/2020, o Despacho verificando que não houve qualquer
manifestação do ente quando o Despacho Decisório: "3.Verificamos que
até a presente data, as questões apontadas no decisório permanecem
inalteradas ,não havendo qualquer manifestação do ente em relação ao
débito apurado."  4. Registramos como resultado do batimento entre os
sistemas SIGA e CADPREV, relacionados ao PAP em questão, o seguinte: A
situação do processo no SIGA (Pendente com irregularidade) guarda
coerência com o critério  gravado no CADPREV-Web/Interno, que
apresenta a seguinte irregularidade: Caráter contributivo (Repasse) -
Decisão Administrativa"
c) Em 06/11/2020, o Despacho de Justificativa SEI nº
403/2020/COCAP/CGAUC/SRPPS/SPREV/SEPRT-ME, mantendo o débito
levantado.
d) Em 23/06/2021, Despacho de Justificativa SEI nº
90/2021/COCAP/CGAUC/SRPPS/SPREV/SEPRT-ME, também mantendo o
débito levantado.
e) Em 05/01/2022, Despacho de Justificativa SEI nº
2/2022/COCAP/CGAUC/SRPPS/SPREV/SEPRT-ME, mantendo o critério como
irregular.

4. Por intermédio do ofício s/nº, de 13 de julho de 2022, cadastrado no SEI
sob o nº 26524976, o representante do Regime Próprio Municipal
apresentou justificativas, que serão analisadas em cada ponto de irregularidade da NAF.
5. Em consulta ao Extrato Interno dos Regimes Previdenciários do CADPREV-
Interno,  verifica-se que o referido critério se encontra em situação "IRREGULAR",
conforme análise contida no Despacho de Justificativa SEI nº
2/2022/COCAP/CGAUC/SRPPS/SPREV/SEPRT-ME.
6. É o breve Relatório.
 
DA ANÁLISE
PRELIMINARES
7. A princípio, cumpre destacar que o PAP em questão já se encontra extinto
e arquivado, em face da situação identificada pelo Despacho-Decisório - DD
MPS/SPPS/DRPSP/CGACI nº 009/2012 e, em vistas disso, a documentação ora trazida
aos autos será recepcionada como JUSTIFICATIVAS DE REGULARIZAÇÃO  e
analisada pelo procedimento de auditoria-fiscal indireta, na qual será verificada
a comprovação da regularidade ou adequação dos critérios sancionados como
IRREGULAR, tudo à luz da ordem gravada no art. 267, §4º da Portaria nº
1.467/2022, onde estabelece que “O ente federativo será cientificado do
reconhecimento, reconhecimento parcial ou não reconhecimento, pela SPREV, da
regularidade ou regularização a que se refere o caput por meio de Despacho de
Justificativas - DJ, em relação ao qual não se aplica o disposto nos arts. 257 a 266 (sem
destaque no original).”
8. Ainda em sede preliminar, as peças trazidas aos autos mediante cópia são
recepcionadas e conhecidas com amparo no § 2º do art. 256 da Portaria nº 1.467, de
02 de junho de 2022, onde estabelece que "Ficam dispensados o reconhecimento de
firma e a autenticação de cópia dos documentos expedidos no país e destinados à
digitalização para fazer prova junto aos autos, exceto se existir dúvida fundada quanto à
sua autenticidade ou à previsão legal".
 
ANÁLISE DA JUSTIFICATIVAS 
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9. Análise do Critério "Caráter Contributivo (Repasses) - Decisão
Administrativa
 
9.1. No item 6.7 do Relatório de Auditoria, objetivamente constam os débitos
levantados relativamente ao critério “Caráter contributivo (Repasse) – Decisão
Administrativa”. Reproduzimos, in verbis:”

"Constatou-se, que os valores das contribuições devidas, incidentes sobre o
salário base de cálculo constantes das folhas de pagamento dos servidores de
cargo efetivo, pertencentes ao quadro da Prefeitura Municipal de Montes Claros,
foram repassados parcialmente, ficando diferenças de valores a serem
efetivamente repassados, ao Instituto Municipal de Previdência dos Servidores
Públicos de Montes Claros, PREVMOC, conforme tabela a seguir:

- Foram analisados por esta auditoria, as informações prestadas pelo ente
municipal, tendo como base de calculo os valores apresentados nos resumos das
folhas de pagamento, sendo considerado como repasses os valores efetivamente
contabilizados como receitas de contribuições referente aos descontado dos
segurados e bem como parte patronal, registrados nos Balanços Financeiro e
Patrimonial do Instituto Municipal de Previdência dos Servidores Públicos de
Montes Claros – MG, PREVMOC, conciliados com a movimentação financeira,
registrados nos extratos bancários e também conforme a posição da conta de
despesas empenhadas pela Contabilidade da Prefeitura Municipal.             
- Os valores destacados no quadro acima, foram tabulados em planilhas
discriminando o débito, por competência, denominada “Diferenças de
Contribuições a serem Regularizadas”, sendo que estas, fazem parte integrante
deste relatório de auditoria.
- Ficou constatado um débito de contribuições previdenciárias, e não repassados
pela Prefeitura Municipal, ao Instituto Municipal de Previdência dos Servidores
Públicos de Montes Claros – PREVMOC, até junho de 2011, ultima competência
verificada por esta auditoria, considerando alíquotas definidas em Lei no
montante de R$ 13.399.349,79, (Treze milhões trezentos e noventa e nove mil,
trezentos e quarenta e nove reais e setenta e nove centavos), em valores
originários, cabendo ao Chefe do Executivo do Município, tomar medidas para
equacionar o debito constituído, seja através de quitação dos valores atualizados,
ou por  Confissão de Débitos Previdenciários e solicitação de Termo de
Parcelamento.
  - Informamos que o ente municipal, deverá apresentar as justificativas e ou as
medidas tomadas para que sejam liquidados os valores devidos, ou incluído em
Termo de Acordo de Parcelamento, no prazo de 30 (trinta) dias a partir do
recebimento desta Notificação de Auditoria Fiscal – NAF, na forma definida no
item 15.4 deste relatório. Não havendo manifestação por parte do ente
municipal, será motivo para inclusão do município no Sistema de Cadastro de
Regimes Próprio de Previdência Social – CADPREV, no status, irregular no critério
“Caráter Contributivo –(Repasse,) Decisão Administrativa”.

 

 

9.2. No Despacho de Justificativa SEI nº
2/2022/COCAP/CGAUC/SRPPS/SPREV/SEPRT-ME, consta a seguinte análise/conclusão:

"9.6. Verifica-se, pois, que o ente federativo pugna pela aceitação do Acordo
de Parcelamento nº 221/2020, para regularização do Critério Caráter
Contributivo (Repasses) - Decisão Administrativa, argumentando  que o
PREVMOC em março/2020 parcelou juntamente ao Município de
Montes Claros o saldo devedor remanescente no valor de R$
15.600.381,42, originando o Termo de Acordo de Parcelamento nº
00221/2020.
9.7.  Conforme consta no Sistema Cadprev-WEb, o proposto TERMO DE
ACORDO DE PARCELAMENTO Nº 221/2020, apresenta os seguintes
parâmetros:

9.8. Observa-se no Demonstrativo Consolidado de Parcelamento - DCP do
Acordo de Parcelamento nº 00221/2020 trás como rubrica, título e
rubrica: SALDO REMANESCENTE DE PARCELAMENTO - DESPACHO DE
JUSTIFICATIVAS-DJ N°295-2016/DESPACHO DE JUSTIFICATIVAS-DJ N°295-
2016, não especificando a descrição do débito ser patronal ou segurados. O
período também foi cadastrado como 02/2016 apenas. No quadro RESUMO
FINAL acima colacionado pelo ente federativo, verifica-se uma posição do
saldo remanescente que apurou em 25/02/2016.
9.9.  Todavia, é inequívoco que os débitos apurados pela auditoria



correspondem a débitos de contribuição patronal e de contribuição
de segurados, abrangendo o período de jan/2008 a jun/2011 (patronal) e
nov/2008 a jun/2011 (segurados), conforme se observa no item 6.7 do
Relatório de Auditoria Direta, anexo da Notificação de Auditoria Fiscal - NAF nº
0198/2011.
9 . 1 0 .   Por conseguinte, o proposto Termo de Acordo de
Parcelamento nº 00221/2020 não se apresenta regular para
aceitação e saneamento do débito levantado pela auditoria
fiscal, visto que não especifica em rubrica tratar-se de
contribuição patronal ou de segurados. Nem o ENTE
federativo apresenta em separado o parcelamento dessas
rubricas na forma levantada no Relatório de Auditoria Fiscal,
anexo a Notificação de Auditoria Fiscal - NAF nº 0198/2011.
9.11.   Em razão das inconsistências ainda existentes no Termo de Acordo de
Parcelamento nº 00221/2020,  anteriormente já verificadas no Despacho de
Justificativa nº 90/2021, e não havendo até o presente outra solução de
quitação do débito levantado na NAF em tela, permanece a irregularidade
quanto ao critério “Caráter Contributivo (Repasse) - Decisão
Administrativa”."

 
9.3. Em Justificativa apresentada em 13 de julho de 2022, o representante do
Regime Próprio do Município alega, em síntese, que o parcelamento foi realizado
conforme orientação da SRPPS, e solicita a reanálise e regularização do critério,
conforme abaixo reproduzido:





 

 



 





 
 

 
 

9.4. Da análise da documentação anexada na presente justificativa, verifica-se
que foram comprovados os recolhimentos dos valores pagos a título de parcelamento
referente as Leis Municipais nº 4.348/2011, 4.349/2011 e 4.574/2012 (processos
cadastrados no SEI sob nºs 10133.100993/2022-81, 10133.100994/2022-25,
10133.100995/2022-70, 10133.100999/2022-58, 10133.101005/2022-11 e
10133.101006/2022-65), mediante apresentação de guias de recolhimento e extrato
bancário no período de 09/2011 a 02/2016, com um total de R$ 26.675.678,05 (valores
originais) e no valor atualizado pelo IPCA e juros de 0,5% mensal para 25/02/2016 de
R$ 32.998.403,40.
9.5. A metodologia do cálculo da débito remanescente foi proposta na
DECISÃO DE RECURSO - DR Nº 041/2016/DRPSP/SPPS/MF, de 18 de agosto de
2016 referente ao PAP nº 259/2015, tendo em vista que os parcelamentos referentes
as Leis Municipais nº 4.348/2011, 4.349/2011 e 4.574/2012 não atendiam o disposto
no art. 5º da Portaria MPS nº 402/2008, inviabilizando a utilização da função
reparcelamento do sistema CADPREV, conforme trecho da referida Decisão abaixo
reproduzido:

"18.   Quanto ao apontamento da auditoria no que se refere a parcelamentos
anteriores, constou do relatório de auditoria, conforme reproduzido a seguir.

"2.6          Dos Parcelamentos Existentes
2.6.1.   O ente apresentou as seguintes leis que tratam de parcelamento:
- Lei nº 4.348, de 30 de maio de 2011, que autoriza parcelamento de
débitos do Município de Montes Claros, com o PREVMOC, referentes a
valores devidos no período de 01/02/2009 a 31/12/2010.
- Lei n° 4.349, de 30 de maio de 2011, que autoriza parcelamento de
débitos do Município de Montes Claros, com o PREVMOC, com vencimentos
até o dia 31 de janeiro de 2009.
- Lei nº 4.574, de 20/12/2012, que dispõe sobre Parcelamento de débitos
do Municípios para com o PREVMOC vencidos até 31/10/2012, bem como
débitos não quitados (reparcelamento) de débitos objeto das leis nº Lei nº
4.348/2011 e Lei nº 4.349/2011.
 
2.6.2. Verificamos que o termo de parcelamento objeto da Lei nº
4574/2012, além de prever correção anual das parcelas (artigo 3º §1º),
contempla débitos novos e débitos já parcelados anteriormente (objeto das
leis nº 4.348/2011 e Lei nº 4.349/2011) o que contraria o § 7º do Art. 5º
da Portaria MPS nº 402/2008 na redação da Portaria MPS Nº 21, de
16/01/2013).

§ 7º Para cada termo de parcelamento poderá ser feito um único
reparcelamento, vedada a inclusão de débitos não parcelados
anteriormente, não sendo considerados para os fins da limitação de
um único reparcelamento os termos originários que: (Nova redação
dada pela PORTARIA MPS Nº 21, DE 16/01/2013).
 

Ainda nesse sentido, verifica-se que não consta do parcelamento a origem
dos valores objeto do parcelamento, se referentes as contribuições de
segurados vinculado ao fundo previdenciário ou se vinculado ao fundo
financeiro.
 
2.6.3. Assim o termo de parcelamento (e reparcelamento) objeto da lei
4.574/2012, não pode ser aceito para fins de regularização das
contribuições previdenciárias.
 
2.6.4.  Considerando que o fundo previdenciário somente tem a expectativa
de vir a pagar benefícios de aposentadorias e pensões a partir de
01/01/2020.
Considerando que o fundo financeiro é deficitário, conforme consta do anexo
03, onde elaboramos demonstrativo que faz uma comparação entre as
arrecadações de contribuições arrecadadas dos segurados e patronal com
os benefícios pagos relativos a aposentadoria e pensão.
Considerando que o ente vem honrando o pagamento do parcelamento,

http://www3.dataprev.gov.br/sislex/paginas/66/MPS/2013/21.htm
http://www3.dataprev.gov.br/sislex/paginas/66/MPS/2013/21.htm


efetuando a antecipação de parcelas, (de termo de parcelamento consta o
pagamento em 100 parcelas sendo liquidado em 36), como forma de
diminuir o aporte necessário à quitação dos benefícios previdenciários do
fundo financeiro, já que teria, segundo a legislação, de custear efetuais
déficits no pagamento de benefícios. Assim a transferência de recursos se
daria como forma de liquidar o parcelamento e não com o fito de realizar
aportes.
Considerando que dos documentos apresentados referentes aos valores
originais parcelados, não consta a discriminação de quais valores
pertenceriam aos fundos financeiro e previdenciário.
Considerando ainda que o ente tem usado os recursos do fundo
previdenciário para sanear o déficit no pagamento de benefícios do fundo
financeiro.
Considerando a impossibilidade de aceite do parcelamento pactuado, por
ferir o que preceitua a Portaria MPS 402/2008.
Por tudo isso, consideramos os valores pagos no parcelamento
como sendo aportes de recursos necessários ao financiamento
do déficit no pagamento de benefícios do fundo financeiro,"

 
18.1 O Ente Federativo por sua vez no RECURSO carreado aos autos questiona o
procedimento adotado pela auditoria, nos seguintes termos:

 
18.1.1.    Sobre a questão posta, a auditoria considerou os valores pagos
no parcelamento como sendo aportes de recursos necessários ao
financiamento do déficit no pagamento de benefícios do fundo
financeiro, conforme explicitado retro. Frisamos que a conclusão da presente
análise é de que não houve implantação da segregação de massas no
RPPS de Montes Claros. Portanto, em não havendo a implantação da
segregação de massas, não há que se cogitar em contribuições para cobertura
de déficit de Fundo segregado.
 
18.1.1.1. No caso em pauta, para solucionar a questão, cabe ao Ente
Federativo adotar os seguintes procedimentos:
 
i ) editar lei alterando a legislação anterior para autorizar a
reconsolidação das dívidas com base nos parâmetros da Portaria MPS
402/2008, a fim de garantir o mínimo atuarial  no pagamento da dívida,
bem como autorizar o parcelamento e/ou pagamento de eventuais
diferenças geradas em face da reconsolidação;
 
ii) editada a lei autorizativa, deverá ser apurado, por competência, os
valores das bases de cálculo das contribuições parceladas através
das leis mencionadas retro (4.348/2011, 4.349/2011 e 4.574/2012);
 
iii) com fundamento nas bases de cálculo encontradas, apurar os
valores das contribuições devidas em valores originários (servidor e
patronal por competência);
 
i v ) após o procedimento retro (apuração do valor originário das
contribuições) atualizar os valores originários das contribuições com
base na lei que autorizar a reconsolidação da dívida nos parâmetros
exigidos pela Portaria MPS 402/2008;
 
v ) no que concerne às parcelas pagas desses parcelamentos
elaborados em desacordo com os artigos 5º e 5º-A da Portaria MPS
402/2008, as parcelas pagas desses parcelamentos deverão ser
atualizadas nas mesmas bases para efeitos de dedução no valor da
dívida reconsolidada e apuração de eventual saldo a pagar e/ou
parcelar.
 
18.1.1.2. A documentação de suporte dos procedimentos
mencionados retro deverá ser enviada à SPPS/MF, a título de
JUSTIFICATIVAS (artigo 17 da Portaria MPS Nº 530/2014), visando
sanear a irregularidade no que concerne a esses
parcelamentos."(grifo nosso)

 
 

9.6. Para efeito de apropriação dos valores recolhidos pelo ente público,
conforme descrito no subitem 9.4 do presente despacho, o ente público optou por
priorizar a destinação dos recursos para amortização do débito referente ao desconto
de contribuição dos servidores, e tendo em vista que o valor devido referente ao
desconto da contribuição dos servidores atualizado até 25/02/2016 alcançou o
montante de R$ 12.559.005,30, valor inferior ao montante já recolhido pelo Município,
verifica-se que não persiste débito dos segurados conforme quadro demonstrativo
abaixo reproduzido:

 
9.7. Verifica-se, ainda, que com o saldo remanescente do crédito das parcelas
recolhidas anteriormente, houve abatimento do débito devido atualizado até
25/02/2016 (tabela acima), e desta forma, permaneceu em aberto o valor de R$
15.600.381,42, que foi parcelado, originando o Termo de Acordo de
Parcelamento nº 00221/2020.
9.8. Observa-se no Demonstrativo Consolidado de Parcelamento - DCP do
Acordo de Parcelamento nº 00221/2020 como título e rubrica: SALDO REMANESCENTE
DE PARCELAMENTO - DESPACHO DE JUSTIFICATIVAS-DJ N°295-2016/DESPACHO DE
JUSTIFICATIVAS-DJ N°295-2016. O período também foi cadastrado como 02/2016,
considerando que o débito foi apurado até esta data, aplicando IPCA, juros mensais de
0,5%, além de multa para atender os parâmetros estabelecidos no cálculo atuarial do
Regime Próprio Municipal. Verifica-se ainda que consta no GESCON RPPS a lei
autorizativa deste parcelamento - Lei Complementar nº 79/2020.
9.9. Por conseguinte, o proposto Termo de Acordo de Parcelamento nº
00221/2020 se apresenta regular para aceitação e saneamento do débito levantado
pela auditoria fiscal, visto que atende os requisitos propostos na DECISÃO DE
RECURSO - DR Nº 041/2016/DRPSP/SPPS/MF, de 18 de agosto de 2016, bem
como a utilização de uma só competência para consolidação do termo de parcelamento
atende atende os requisitos necessários para atendimento do equilíbrio atuarial, e
refere-se exclusivamente ao débito patronal, tendo em vista que o débito da
contribuição dos servidores foi quitado, conforme análise contida no item 9.6 do
presente despacho.



9.10. Desta forma, restando provado o saneamento integral dos fatos
irregulares em desacordo com a legislação federal, a alteração do status de
"IRREGULAR" para ¨REGULAR", no CADPREV, em relação ao critério “Caráter
Contributivo (Repasse) – Decisão Administrativa” é medida que se impõe.
 

 

CONCLUSÃO

 

10. Diante do exposto, concluo, com fulcro no art. 267, § 4º da Portaria MTP
nº 1.467, de 02 de junho de 2022, que a documentação carreada aos autos não
comprova o saneamento das irregularidades julgadas procedentes na Decisão-
Notificação – DN n°041/2014, de 09 de outubro de 2014. Portanto, DECIDO:

a) ALTERAR a situação do ente federativo de  IRREGULAR para
REGULAR no Sisteme CADPREV em relação aos critério:  "Caráter
contributivo (Repasse) - Decisão Administrativa". 
b) ENVIAR cópia do presente Despacho  para o representante legal do
Ente Federativo e à Unidade Gestora do RPPS, para o devido
conhecimento.

11. OPORTUNO informar que o ente Federativo possui pendências no PAP nº
61/2005 - Processo SEI nº 44000.002662/2004-21, também objeto de Despacho
de Justificativas.
12. Submetemos o presente Despacho de Justificativas à homologação do
Coordenador do Contencioso Administrativo Previdenciário.
 

Documento assinado eletronicamente
Delúbio Gomes Pereira da Silva

Auditor Fiscal da Receita Federal do Brasil
Matrícula: 0.272.318

COORDENAÇÃO DE CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO PREVIDENCIÁRIO, em 30
de agosto de 2022.
 
1. Homologo o Despacho de Justificativa em voga com fulcro no inciso XXIX
do artigo 2º da Portaria MTP nº 1.467/2022.
2. Encaminhe-se o presente Despacho e adotem-se as demais medidas como
propostas. 
 
 

Documento assinado eletronicamente
DAVID PINHEIRO MONTENEGRO

Coordenador de Contencioso Administrativo Previdenciário

Documento assinado eletronicamente por Delubio Gomes Pereira da Silva,
Auditor(a) Fiscal, em 30/08/2022, às 14:05, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.
Documento assinado eletronicamente por David Pinheiro Montenegro,
Coordenador(a), em 30/08/2022, às 14:06, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.economia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 27598538 e o código CRC 7AB13334.

Referência: Processo nº 44000.002146/2011-26. SEI nº 27598538

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.economia.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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